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Ao Sr. 

Presidente da Comissão para Seleção de EFPC 

Prefeitura Municipal de Porto Alegre – RS 

 

Assunto: recurso administrativo 

Processo de Seleção para contratação de EFPC n° 001/2021 

 

 

 

FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - 

ELETROCEEE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ nº 90.884.412/0001-24, com sede na rua dos Andradas, n° 

702, na cidade de Porto Alegre/RS, endereço eletrônico 

prefeituras@familiaprevidencia.com.br, vem, por intermédio de 

seu representante legal subscrito, respeitosamente, à presença de 

V. Sa, interpor RECURSO ADMINISTRATIVO, com base no 

direito constitucional de petição (art. 5°, inc. XXXIV, a, CF/88) 

e nos termos do item 8.1 do edital, o art. 109, inc. I, alíneas a e b, 

da Lei n° 8.666/93, por analogia, dos autos do processo em 

epígrafe, requerendo que, após o processamento das medidas 

administrativas de praxe, mantida a decisão, sejam as razões em 

anexo encaminhadas à autoridade superior. 

 

Nestes termos, aguarda deferimento. 

Porto Alegre – RS, 13 de janeiro de 2021. 

 

 

FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETROCEEE  

CNPJ: 90.884.412/0001-24 

Rodrigo Sisnandes Pereira 

CPF: 000.129.690-60 
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE – 

RS, AUTORIDADE SUPERIOR 
 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

 

O prazo para apresentar as razões recursais expira em 

13/01/2021, considerando que foi recebido o teor da Ata 04 de 11/01/2022, 

considerando o prazo recursal nela prevista (edital, item 8.1), e em analogia à Lei n° 

8.666/93, com base no princípio da publicidade, transparência, legalidade e 

moralidade, e referência à NT ATRICON n° 01/2021, ao art. 109, inc. I, alíneas a e b, 

c/c art. 110, ambos da Lei 8.666/93, de dois dias úteis, conta-se a partir do primeiro dia 

útil ao da publicação, ou seja, a partir de 12/12/2021, portanto, tem-se por tempestivo 

o presente recurso. 

 

II – DOS FATOS 

II.1 Disposições preliminares 

 

No julgamento da fase de habilitação realizada pela Comissão 

para implantação do RPC do Município de Porto Alegre - RS, em sessão realizada no 

dia 10/01/2022, publicada em 11/01/2022, conforme Ata n° 04, arrolou a pontuação de 

várias entidades, com maior pontuação a BBPrev (177,50) e a Eletroceee (143,00), 

dentre outras EFPC participantes. 

 

II.2 Das pontuações equivocadas 

 

A Fundação Família Previdência (Fundação ELETROCEEE) no 

quesito 1.4 (quantitativo de participantes) recebeu pontuação igual a 0 (zero). 

Ocorre que a Fundação Família Previdência encerrou o exercício 

de 2016 com 15.543 participantes, e ao longo dos anos angariou novos participantes, 

que ao final do exercício de 2020, o número de participantes cresceu para os atuais 

18.422, um crescimento de 18,52% com relação a 2016. Este percentual equivale a 10 
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pontos - “crescimento de até 25% no número de participantes” - especificado na tabela 

de avaliação do processo seletivo do município de Porto Alegre. 

Por outro lado, considerando apenas o quantitativo de 

participantes em planos CD, em 2016 a entidade estava com 4.758 participantes e, em 

2020, atingiu 8.387 participantes, um crescimento de 76,27%, este percentual equivale 

a 20 pontos – “crescimento acima de 50% no número de participantes” - especificado 

na tabela de avaliação do processo seletivo do município de Porto Alegre. 

Nessa linha, tem-se que, nos termos do item 1.4 do Edital, a 

recorrente deve receber 20 pontos nesse quesito. 

No quesito 1.5 considerando que a Fundação Família 

Previdência possui um plano para ente público, o Família Previdência Municípios 

(CNPB nº 2021.0015-47), aprovado pela Previc em 12/07/2021 conforme Portaria 

PREVIC nº 429 e que, em 10/12/2021, já contava com 13 municípios, conforme a 

tabela abaixo, motivo pelo qual deve ser revista a pontuação do quesito, considerando 

10 pontos para a recorrente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Para o quesito 2.1.1 (Comitê Gestor do Plano), na proposta 

apresentada pela recorrente foi assinalado SIM, o que garante o direito a 10 pontos 

nesse quesito, diferente do considerado pelo GT, que foi de 0 (zero) pontos. 

Município UF 

Ivoti  RS 

Salto do Jacuí RS 

Cláudia MT 

Formigueiro RS 

São Lourenço do Sul RS 

Independência RS 

Nova Candelária RS 

Faxinal do Soturno RS 

Fagundes Varela RS 

Rio Azul  PR 

Paraíso do Sul RS 

São José do Inhacorá RS 

Dois Lajeados RS 
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Entendemos que a resposta à questão anterior, “2.1. Informar a 

existência de Comitê Gestor para o Plano de Benefícios proposto pela EFPC para o 

Município, indicando a composição, atribuições e número de assentos.”, atende o 

requisito 2.1.1, pois nela está descrito todo o regramento e documentos 

comprobatórios referentes aos Comitês de Acompanhamento de Plano.  

Para melhor esclarecer ao GT, transcrevemos a resposta do item 

2.1 abaixo:  

A Fundação Família Previdência atua com Comitês de 

Acompanhamento de Plano, que tem por finalidade assessorar o 

processo de gestão do plano previdenciário por meio do 

acompanhamento, análise e proposição de matérias relacionadas 

ao seu desempenho e evolução.  

São membros efetivos do Comitê de Acompanhamento do Plano: 

 • O Diretor de Previdência da Fundação (coordenador do 

comitê). •  

Até DOIS representantes da Prefeitura, sendo um 

obrigatoriamente participante do plano. •  

UM representante eleito pelos participantes do plano.  

Regulamento do CAP disponível em: 

https://www.fundacaofamiliaprevidencia.com.br/wpcontent/uplo

ads/2016/04/Regula mento-CAP-vers%C3%A3o-01.pdf  

Regimento interno do CAP. Arquivo anexo 

 

Portanto, para aferir os 10 pontos do quesito 2.1.1, a 

documentação apresentada na proposta é suficiente. 

Quanto à auditoria interna (quesito 2.5), a recorrente recebeu 

apenas 03 pontos, no lugar de 05 pontos. 

Como salientado na proposta, as atividades de ouvidoria são 

realizadas pela área de relacionamento com o participante e pelo canal de denúncias 

vinculado ao Comitê de Ética, além disso a entidade está apta a receber o selo de 

autorregulação, restando apenas o cumprimento de prazos processuais para obtenção 
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do referido selo, o que equivalem a 2 pontos na avaliação. Transcrevemos a resposta 

da entidade enviada na proposta técnica: 

 

A Fundação Família Previdência possui uma área de auditoria 

interna vinculada ao Conselho Deliberativo, conforme orientação 

da Resolução nº 13 do CNPC, e um canal de denúncias 

acompanhado pelo Comitê de Ética que se equivale a Ouvidoria. 

Este canal está disponível no site da entidade por meio de um 

formulário que pode ser preenchido anonimamente pelo 

denunciante.  

O formulário está disponível na página: 

https://www.fundacaofamiliaprevidencia.com.br/index.php/gesta

o/#cap2  

Os contatos dos participantes são feitos por meio da área de 

relacionamento que funciona também como uma ouvidoria, 

registrando reclamações, sugestões e comentários dos 

participantes. Esses registros são encaminhados para análise e, 

posteriormente, é dado retorno ativo ao participante por meio dos 

canais de relacionamento.  

A Política de Governança está disponível no site da entidade no 

seguinte endereço: 

https://www.fundacaofamiliaprevidencia.com.br/wpcontent/uplo

ads/2019/11/politica _de_governanca_outubro_2019.pdf  

A entidade já aderiu ao Código de Autorregulação em 

Governança Corporativa e está em fase final para obtenção do 

selo de autorregulação das EFPCs.  

Comprovação da Auditoria Interna disponível nos documentos 

anexos: Normatização da Auditoria Interna e Deliberação do 

Conselho Deliberativo sobre a reestruturação organizacional da 

entidade. 
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Em razão do julgamento realizado pelo GT, entendemos que 

houve um equívoco na avaliação, compreensível em razão do número de informações 

a serem validadas e que podem gerar dúvidas, mas que a fase recursal contribui para 

elucidar alguns pontos para um novo julgamento. 

Nesse sentido, a recorrente constatou que dos 143 pontos 

inicialmente atribuídos, restam outros 42 pontos que devem ser somados, 

totalizando 185 pontos na fase de habilitação. 

 

II.2 Da pontuação equivocada do BBPrev 

 

É importante ressaltar que houve equívoco do GT, na mesma 

linha que ocorreu com a ora recorrente, em razão do excesso de quesitos e 

documentação a serem avaliados, que a BBPrev apresentou erroneamente algumas 

informações levando em erro o GT. 

A BB Previdência apresentou o seguinte quadro de rentabilidade 

em seus documentos: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Por sua vez, a Fundação Família apresentou o seguinte quadro: 
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Neste item o edital estabelece a seguinte pontuação para Planos 

de Contribuição Definida: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Importante destacar que no pedido de esclarecimento à 

Prefeitura, ficou estabelecido que o benchmark deveria ser o constante no Consolidado 

estatístico da Abrapp. 

 

Clicksign 1221ef4b-82de-4417-8dfd-26c4eca6e65e



 

Página 8 de 14 
 

 
 

Desse modo, o benchmark era o desta tabela: 

 

 
 

Nesse sentido, o mesmo informado pela Fundação Família em 

seu quadro, portanto, está correto a atribuição da pontuação com base no quadro. Por 

outro lado, há um erro na prestação de informação pela BB Previdência frente ao 

solicitado no Edital. 
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O Edital no presente quesito tratou da rentabilidade e destacou 

que a rentabilidade deve ser “em relação aos planos de contribuição definida”: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Todavia, a BB Previdência na resposta informa apresentou o 

seguinte: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Como referência para esta comprovação indica os seguintes 

endereços: 
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Quando se acessa, por exemplo o Relatório Anual de 

Informações de 2020 tem-se o resultado da rentabilidade: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Dito de outro modo, o número de 7,55% é a rentabilidade 

consolidada da BB Previdência e não somente dos planos CDs. 

O mesmo ocorre para o exercício de 2019: 
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Para 2018: 
 

 
 
2017 
 

 
 
E 2016 
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Ocorre que no próprio Relatório Anual estão listados os planos 

que a BB Previdência realiza gestão. E conforme listagem abaixo, em sua grande 

maioria, são planos CV que não se enquadram para resposta do item. 
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Nesse sentido, considerando que a resposta ao pedido de 

esclarecimento e à impugnação realizadas pelas proponentes ao Município de Porto 

Alegre vinculam a todos, inclusive se insere como anexo ao Edital, deve ser revista a 

pontuação da BBPrev nesse quesito, que, a priori, deve ser desconsiderada, porque a 

entidade deixou de apresentar os dados requeridos, limitando-se a apresentar os dados 

consolidados de todos os planos, no lugar de apresentar apenas a rentabilidade dos 

Planos CDs. 

Ademais, a BBPrev apresentou 19 Planos para servidores, com 

total de 108.541 participantes, no item 1.4. Conforme o item 1.6, informou que tem 19 

Planos CD’s listados na entidade, que não correspondem a Planos para servidores. 

Logo, não pode ser considerado os 108.541 participantes como 

sendo apenas servidores. 

Portanto, para a BBPrev devem ser revista a pontuação para 

os itens 1.1 e 1.4, adequando-se à realidade dos fatos da documentação 

apresentada. 

 

II.3 Da pontuação equivocada da EFPC ICATU 

 

Na mesma linha do BBPrev, a ICATU não deve pontuar no item 

1.4, considerando que no quesito 1.5, em diligência realizado pelo GT, constatou-se 

que não administra plano que tenha como patrocinador ente público. 
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Ora, se o requisito para pontuar no item 1.4 do Edital 

(quantitativo de participantes dos Planos CD para servidor efetivo) é administrar Plano 

de ente público, e inexistindo administração declarada no item 1.5 pela ICATU, não 

deve existir, evidentemente, pontuação para o item 1.4. 

Logo, deve a pontuação de ICATU para o item 1.4 ser igual a 0 

(zero), como o é para o item 1.5, que revendo sua pontuação, deve ser considerado 

apenas 153 pontos. 

 

IV – DOS PEDIDOS 

De todo o exposto, com base no princípio da proporcionalidade e 

razoabilidade como limites da discricionariedade da Administração Pública, REQUER 

que seja recebido o presente recurso e, no mérito, seja provido para o efeito de que 

seja: 

a) Revisada a pontuação da ora recorrente FUNDAÇÃO 

ELETROCEEE, de 143 pontos para 185, conforme fatos e 

documentação informada; 

b) Revisada a pontuação da BBPrev para o item 1.1 e 1.4, 

considerando os equívocos na aferição de seus pontos, 

conforme fatos e fundamentos mencionados; 

c) Revisada a pontuação para 0 (zero) da ICATU para o item 

1.4, pelos fatos e fundamentos mencionados.  

Nestes termos, aguarda deferimento. 

Porto Alegre, RS, 13 de janeiro de 2022. 

 

FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETROCEEE  

CNPJ: 90.884.412/0001-24 

Rodrigo Sisnandes Pereira 

CPF: 000.129.690-60 
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Relatório do Movimento de Atualização do Convênio de
Adesão

SimEncaminhamento Padrão e Expediente Explicativo do Pedido disponível?

Código: 33277

Data da Análise: 12/11/2021
Situação: ENVIADO

Data da Solicitação: 12/11/2021

Movimento

Texto Resumo: SOLICITAMOS A ANÁLISE ELETRÔNICA DO PROCESSO DE CELEBRAÇÃO DE
CONVÊNIO DE ADESÃO AO PLANO DE BENEFÍCIOS FAMÍLIA PREVIDÊNCIA
MUNICÍPIOS (CNPB 2021.0015-47), QUE FAZEM ENTRE SI O  MUNICÍPIO DE IVOTI –
RS E A FUNDAÇÃO FAMÍLIA PREVIDÊNCIA, ADMINISTRADORA DO REFERIDO
PLANO DE BENEFÍCIOS.

Arquivo do Novo Convênio ou Termo Aditivo Consolidado e Respectivo Quadro Comparativo Sim

Análise Técnica disponível? Não
Análise Técnica Prévia disponível? Não

CNPJ Registro Fiscal Razão Social

Patrocinadores Indicados para Inclusão

88.254.909/0001-17 - MUNICIPIO DE IVOTI

Entidade
Código da Entidade:
Sigla da Entidade:

0108-1
FAMILIA PREVIDENCIA

Outros Documentos disponível? Sim

Plano de Benefícios
2021.0015-47

FAMÍLIA PREVIDÊNCIA MUNICÍPIOS
FAMÍLIA PREVIDÊNCIA MUNICÍPIOS

-

CNPB:
Sigla do Plano:
Nome do Plano:
Número do SIPPS:

Patrocinadores Atuais do Plano

Nenhum registro

Nenhum registro

Patrocinadores Indicados para Exclusão

Página 1 de 112/11/2021 17:11 Cadastro de Entidades e Planos - CADPREVIC
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Relatório do Movimento de Atualização do Convênio de
Adesão

SimEncaminhamento Padrão e Expediente Explicativo do Pedido disponível?

Código: 33713

Data da Análise: 06/12/2021
Situação: ENVIADO

Data da Solicitação: 06/12/2021

Movimento

Texto Resumo: REQUEREMOS A ANÁLISE ELETRÔNICA DO PROCESSO DE CELEBRAÇÃO DE
CONVÊNIO DE ADESÃO AO PLANO DE BENEFÍCIOS FAMÍLIA PREVIDÊNCIA
MUNICÍPIOS (CNPB 2021.0015-47), QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE DOIS
LAJEADOS – RS E A FUNDAÇÃO FAMÍLIA PREVIDÊNCIA, ADMINISTRADORA DO
REFERIDO PLANO DE BENEFÍCIOS.

Arquivo do Novo Convênio ou Termo Aditivo Consolidado e Respectivo Quadro Comparativo Sim

Análise Técnica disponível? Não
Análise Técnica Prévia disponível? Não

CNPJ Registro Fiscal Razão Social

Patrocinadores Indicados para Inclusão

90.221.524/0001-03 - MUNICIPIO DE DOIS LAJEADOS

Entidade
Código da Entidade:
Sigla da Entidade:

0108-1
FAMILIA PREVIDENCIA

Outros Documentos disponível? Sim

Plano de Benefícios
2021.0015-47

FAMÍLIA PREVIDÊNCIA MUNICÍPIOS
FAMÍLIA PREVIDÊNCIA MUNICÍPIOS

-

CNPB:
Sigla do Plano:
Nome do Plano:
Número do SIPPS:

Patrocinadores Atuais do Plano

Nenhum registro

Nenhum registro

Patrocinadores Indicados para Exclusão

Página 1 de 106/12/2021 09:20 Cadastro de Entidades e Planos - CADPREVIC
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Relatório do Movimento de Atualização do Convênio de
Adesão

SimEncaminhamento Padrão e Expediente Explicativo do Pedido disponível?

Código: 33711

Data da Análise: 06/12/2021
Situação: ENVIADO

Data da Solicitação: 06/12/2021

Movimento

Texto Resumo: REQUEREMOS A ANÁLISE ELETRÔNICA DO PROCESSO DE CELEBRAÇÃO DE
CONVÊNIO DE ADESÃO AO PLANO DE BENEFÍCIOS FAMÍLIA PREVIDÊNCIA
MUNICÍPIOS (CNPB 2021.0015-47), QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO
JOSÉ DO INHACORÁ – RS E A FUNDAÇÃO FAMÍLIA PREVIDÊNCIA,
ADMINISTRADORA DO REFERIDO PLANO DE BENEFÍCIOS.

Arquivo do Novo Convênio ou Termo Aditivo Consolidado e Respectivo Quadro Comparativo Sim

Análise Técnica disponível? Não
Análise Técnica Prévia disponível? Não

CNPJ Registro Fiscal Razão Social

Patrocinadores Indicados para Inclusão

94.187.358/0001-19 - MUNICIPIO DE SAO JOSE DO INHACORA

Entidade
Código da Entidade:
Sigla da Entidade:

0108-1
FAMILIA PREVIDENCIA

Outros Documentos disponível? Sim

Plano de Benefícios
2021.0015-47

FAMÍLIA PREVIDÊNCIA MUNICÍPIOS
FAMÍLIA PREVIDÊNCIA MUNICÍPIOS

-

CNPB:
Sigla do Plano:
Nome do Plano:
Número do SIPPS:

Patrocinadores Atuais do Plano

Nenhum registro

Nenhum registro

Patrocinadores Indicados para Exclusão

Página 1 de 106/12/2021 09:19 Cadastro de Entidades e Planos - CADPREVIC
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Relatório do Movimento de Atualização do Convênio de
Adesão

SimEncaminhamento Padrão e Expediente Explicativo do Pedido disponível?

Código: 33591

Data da Análise: 29/11/2021
Situação: ENVIADO

Data da Solicitação: 29/11/2021

Movimento

Texto Resumo: REQUEREMOS A ANÁLISE ELETRÔNICA DO PROCESSO DE CELEBRAÇÃO DE
CONVÊNIO DE ADESÃO AO PLANO DE BENEFÍCIOS FAMÍLIA PREVIDÊNCIA
MUNICÍPIOS (CNPB 2021.0015-47), QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE PARAÍSO
DO SUL – RS E A FUNDAÇÃO FAMÍLIA PREVIDÊNCIA, ADMINISTRADORA DO
REFERIDO PLANO DE BENEFÍCIOS.

Arquivo do Novo Convênio ou Termo Aditivo Consolidado e Respectivo Quadro Comparativo Sim

Análise Técnica disponível? Não
Análise Técnica Prévia disponível? Não

CNPJ Registro Fiscal Razão Social

Patrocinadores Indicados para Inclusão

92.000.207/0001-84 - MUNICIPIO DE PARAISO DO SUL

Entidade
Código da Entidade:
Sigla da Entidade:

0108-1
FAMILIA PREVIDENCIA

Outros Documentos disponível? Sim

Plano de Benefícios
2021.0015-47

FAMÍLIA PREVIDÊNCIA MUNICÍPIOS
FAMÍLIA PREVIDÊNCIA MUNICÍPIOS

-

CNPB:
Sigla do Plano:
Nome do Plano:
Número do SIPPS:

Patrocinadores Atuais do Plano

Nenhum registro

Nenhum registro

Patrocinadores Indicados para Exclusão

Página 1 de 129/11/2021 11:55 Cadastro de Entidades e Planos - CADPREVIC
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Relatório do Movimento de Atualização do Convênio de
Adesão

SimEncaminhamento Padrão e Expediente Explicativo do Pedido disponível?

Código: 33712

Data da Análise: 06/12/2021
Situação: ENVIADO

Data da Solicitação: 06/12/2021

Movimento

Texto Resumo: REQUEREMOS A ANÁLISE ELETRÔNICA DO PROCESSO DE CELEBRAÇÃO DE
CONVÊNIO DE ADESÃO AO PLANO DE BENEFÍCIOS FAMÍLIA PREVIDÊNCIA
MUNICÍPIOS (CNPB 2021.0015-47), QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE RIO
AZUL – PR E A FUNDAÇÃO FAMÍLIA PREVIDÊNCIA, ADMINISTRADORA DO
REFERIDO PLANO DE BENEFÍCIOS.

Arquivo do Novo Convênio ou Termo Aditivo Consolidado e Respectivo Quadro Comparativo Sim

Análise Técnica disponível? Não
Análise Técnica Prévia disponível? Não

CNPJ Registro Fiscal Razão Social

Patrocinadores Indicados para Inclusão

75.963.256/0001-01 - MUNICIPIO DE RIO AZUL

Entidade
Código da Entidade:
Sigla da Entidade:

0108-1
FAMILIA PREVIDENCIA

Outros Documentos disponível? Sim

Plano de Benefícios
2021.0015-47

FAMÍLIA PREVIDÊNCIA MUNICÍPIOS
FAMÍLIA PREVIDÊNCIA MUNICÍPIOS

-

CNPB:
Sigla do Plano:
Nome do Plano:
Número do SIPPS:

Patrocinadores Atuais do Plano

Nenhum registro

Nenhum registro

Patrocinadores Indicados para Exclusão
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Relatório do Movimento de Atualização do Convênio de
Adesão

SimEncaminhamento Padrão e Expediente Explicativo do Pedido disponível?

Código: 33371

Data da Análise: 19/11/2021
Situação: ENVIADO

Data da Solicitação: 19/11/2021

Movimento

Texto Resumo: REQUEREMOS A ANÁLISE ELETRÔNICA DO PROCESSO DE CELEBRAÇÃO DE
CONVÊNIO DE ADESÃO AO PLANO DE BENEFÍCIOS FAMÍLIA PREVIDÊNCIA
MUNICÍPIOS (CNPB 2021.0015-47), QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
FAGUNDES VARELA – RS E A FUNDAÇÃO FAMÍLIA PREVIDÊNCIA,
ADMINISTRADORA DO REFERIDO PLANO DE BENEFÍCIOS.

Arquivo do Novo Convênio ou Termo Aditivo Consolidado e Respectivo Quadro Comparativo Sim

Análise Técnica disponível? Não
Análise Técnica Prévia disponível? Não

CNPJ Registro Fiscal Razão Social

Patrocinadores Indicados para Inclusão

91.566.893/0001-92 - MUNICIPIO DE FAGUNDES VARELA

Entidade
Código da Entidade:
Sigla da Entidade:

0108-1
FAMILIA PREVIDENCIA

Outros Documentos disponível? Sim

Plano de Benefícios
2021.0015-47

FAMÍLIA PREVIDÊNCIA MUNICÍPIOS
FAMÍLIA PREVIDÊNCIA MUNICÍPIOS

-

CNPB:
Sigla do Plano:
Nome do Plano:
Número do SIPPS:

Patrocinadores Atuais do Plano

Nenhum registro

Nenhum registro

Patrocinadores Indicados para Exclusão
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Relatório do Movimento de Atualização do Convênio de
Adesão

SimEncaminhamento Padrão e Expediente Explicativo do Pedido disponível?

Código: 33491

Data da Análise: 24/11/2021
Situação: ENVIADO

Data da Solicitação: 24/11/2021

Movimento

Texto Resumo: REQUEREMOS A ANÁLISE ELETRÔNICA DO PROCESSO DE CELEBRAÇÃO DE
CONVÊNIO DE ADESÃO AO PLANO DE BENEFÍCIOS FAMÍLIA PREVIDÊNCIA
MUNICÍPIOS (CNPB 2021.0015-47), QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
FAXINAL DO SOTURNO – RS E A FUNDAÇÃO FAMÍLIA PREVIDÊNCIA,
ADMINISTRADORA DO REFERIDO PLANO DE BENEFÍCIOS.

Arquivo do Novo Convênio ou Termo Aditivo Consolidado e Respectivo Quadro Comparativo Sim

Análise Técnica disponível? Não
Análise Técnica Prévia disponível? Não

CNPJ Registro Fiscal Razão Social

Patrocinadores Indicados para Inclusão

88.488.341/0001-07 - MUNICIPIO DE FAXINAL DO SOTURNO

Entidade
Código da Entidade:
Sigla da Entidade:

0108-1
FAMILIA PREVIDENCIA

Outros Documentos disponível? Sim

Plano de Benefícios
2021.0015-47

FAMÍLIA PREVIDÊNCIA MUNICÍPIOS
FAMÍLIA PREVIDÊNCIA MUNICÍPIOS

-

CNPB:
Sigla do Plano:
Nome do Plano:
Número do SIPPS:

Patrocinadores Atuais do Plano

Nenhum registro

Nenhum registro

Patrocinadores Indicados para Exclusão
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Relatório do Movimento de Atualização do Convênio de
Adesão

SimEncaminhamento Padrão e Expediente Explicativo do Pedido disponível?

Código: 33372

Data da Análise: 19/11/2021
Situação: ENVIADO

Data da Solicitação: 19/11/2021

Movimento

Texto Resumo: REQUEREMOS A ANÁLISE ELETRÔNICA DO PROCESSO DE CELEBRAÇÃO DE
CONVÊNIO DE ADESÃO AO PLANO DE BENEFÍCIOS FAMÍLIA PREVIDÊNCIA
MUNICÍPIOS (CNPB 2021.0015-47), QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE NOVA
CANDELÁRIA – RS E A FUNDAÇÃO FAMÍLIA PREVIDÊNCIA, ADMINISTRADORA
DO REFERIDO PLANO DE BENEFÍCIOS.

Arquivo do Novo Convênio ou Termo Aditivo Consolidado e Respectivo Quadro Comparativo Sim

Análise Técnica disponível? Não
Análise Técnica Prévia disponível? Não

CNPJ Registro Fiscal Razão Social

Patrocinadores Indicados para Inclusão

01.602.258/0001-20 - MUNICIPIO DE NOVA CANDELARIA

Entidade
Código da Entidade:
Sigla da Entidade:

0108-1
FAMILIA PREVIDENCIA

Outros Documentos disponível? Sim

Plano de Benefícios
2021.0015-47

FAMÍLIA PREVIDÊNCIA MUNICÍPIOS
FAMÍLIA PREVIDÊNCIA MUNICÍPIOS

-

CNPB:
Sigla do Plano:
Nome do Plano:
Número do SIPPS:

Patrocinadores Atuais do Plano

Nenhum registro

Nenhum registro

Patrocinadores Indicados para Exclusão
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Relatório do Movimento de Atualização do Convênio de
Adesão

SimEncaminhamento Padrão e Expediente Explicativo do Pedido disponível?

Código: 33279

Data da Análise: 12/11/2021
Situação: ENVIADO

Data da Solicitação: 12/11/2021

Movimento

Texto Resumo: SOLICITAMOS A ANÁLISE ELETRÔNICA DO PROCESSO DE CELEBRAÇÃO DE
CONVÊNIO DE ADESÃO AO PLANO DE BENEFÍCIOS FAMÍLIA PREVIDÊNCIA
MUNICÍPIOS (CNPB 2021.0015-47), QUE FAZEM ENTRE SI O  MUNICÍPIO DE
INDEPENDÊNCIA – RS E A FUNDAÇÃO FAMÍLIA PREVIDÊNCIA,
ADMINISTRADORA DO REFERIDO PLANO DE BENEFÍCIOS.

Arquivo do Novo Convênio ou Termo Aditivo Consolidado e Respectivo Quadro Comparativo Sim

Análise Técnica disponível? Não
Análise Técnica Prévia disponível? Não

CNPJ Registro Fiscal Razão Social

Patrocinadores Indicados para Inclusão

87.612.826/0001-90 - MUNICIPIO DE INDEPENDENCIA

Entidade
Código da Entidade:
Sigla da Entidade:

0108-1
FAMILIA PREVIDENCIA

Outros Documentos disponível? Sim

Plano de Benefícios
2021.0015-47

FAMÍLIA PREVIDÊNCIA MUNICÍPIOS
FAMÍLIA PREVIDÊNCIA MUNICÍPIOS

-

CNPB:
Sigla do Plano:
Nome do Plano:
Número do SIPPS:

Patrocinadores Atuais do Plano

Nenhum registro

Nenhum registro

Patrocinadores Indicados para Exclusão
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Relatório do Movimento de Atualização do Convênio de
Adesão

SimEncaminhamento Padrão e Expediente Explicativo do Pedido disponível?

Código: 33552

Data da Análise: 26/11/2021
Situação: ENVIADO

Data da Solicitação: 26/11/2021

Movimento

Texto Resumo: REQUEREMOS A ANÁLISE ELETRÔNICA DO PROCESSO DE CELEBRAÇÃO DE
CONVÊNIO DE ADESÃO AO PLANO DE BENEFÍCIOS FAMÍLIA PREVIDÊNCIA
MUNICÍPIOS (CNPB 2021.0015-47), QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO
LOURENÇO DO SUL  – RS E A FUNDAÇÃO FAMÍLIA PREVIDÊNCIA,
ADMINISTRADORA DO REFERIDO PLANO DE BENEFÍCIOS.

Arquivo do Novo Convênio ou Termo Aditivo Consolidado e Respectivo Quadro Comparativo Sim

Análise Técnica disponível? Não
Análise Técnica Prévia disponível? Não

CNPJ Registro Fiscal Razão Social

Patrocinadores Indicados para Inclusão

87.893.111/0001-52 - MUNICIPIO DE SAO LOURENCO DO SUL

Entidade
Código da Entidade:
Sigla da Entidade:

0108-1
FAMILIA PREVIDENCIA

Outros Documentos disponível? Sim

Plano de Benefícios
2021.0015-47

FAMÍLIA PREVIDÊNCIA MUNICÍPIOS
FAMÍLIA PREVIDÊNCIA MUNICÍPIOS

-

CNPB:
Sigla do Plano:
Nome do Plano:
Número do SIPPS:

Patrocinadores Atuais do Plano

Nenhum registro

Nenhum registro

Patrocinadores Indicados para Exclusão
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Relatório do Movimento de Atualização do Convênio de
Adesão

SimEncaminhamento Padrão e Expediente Explicativo do Pedido disponível?

Código: 33355

Data da Análise: 18/11/2021
Situação: ENVIADO

Data da Solicitação: 18/11/2021

Movimento

Texto Resumo: REQUEREMOS A ANÁLISE ELETRÔNICA DO PROCESSO DE CELEBRAÇÃO DE
CONVÊNIO DE ADESÃO AO PLANO DE
BENEFÍCIOS FAMÍLIA PREVIDÊNCIA MUNICÍPIOS (CNPB 2021.0015-47), QUE
FAZEM ENTRE SI O
MUNICÍPIO DE CLÁUDIA – MT E A FUNDAÇÃO FAMÍLIA PREVIDÊNCIA,
ADMINISTRADORA DO REFERIDO PLANO
DE BENEFÍCIOS.

Arquivo do Novo Convênio ou Termo Aditivo Consolidado e Respectivo Quadro Comparativo Sim

Análise Técnica disponível? Não
Análise Técnica Prévia disponível? Não

CNPJ Registro Fiscal Razão Social

Patrocinadores Indicados para Inclusão

01.310.499/0001-04 - MUNICIPIO DE CLAUDIA

Entidade
Código da Entidade:
Sigla da Entidade:

0108-1
FAMILIA PREVIDENCIA

Outros Documentos disponível? Sim

Plano de Benefícios
2021.0015-47

FAMÍLIA PREVIDÊNCIA MUNICÍPIOS
FAMÍLIA PREVIDÊNCIA MUNICÍPIOS

-

CNPB:
Sigla do Plano:
Nome do Plano:
Número do SIPPS:

Patrocinadores Atuais do Plano

Nenhum registro

Nenhum registro

Patrocinadores Indicados para Exclusão
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Relatório do Movimento de Atualização do Convênio de
Adesão

SimEncaminhamento Padrão e Expediente Explicativo do Pedido disponível?

Código: 33278

Data da Análise: 12/11/2021
Situação: ENVIADO

Data da Solicitação: 12/11/2021

Movimento

Texto Resumo: SOLICITAMOS A ANÁLISE ELETRÔNICA DO PROCESSO DE CELEBRAÇÃO DE
CONVÊNIO DE ADESÃO AO PLANO DE BENEFÍCIOS FAMÍLIA PREVIDÊNCIA
MUNICÍPIOS (CNPB 2021.0015-47), QUE FAZEM ENTRE SI O  MUNICÍPIO DE SALTO
DO JACUÍ – RS E A FUNDAÇÃO FAMÍLIA PREVIDÊNCIA, ADMINISTRADORA DO
REFERIDO PLANO DE BENEFÍCIOS.

Arquivo do Novo Convênio ou Termo Aditivo Consolidado e Respectivo Quadro Comparativo Sim

Análise Técnica disponível? Não
Análise Técnica Prévia disponível? Não

CNPJ Registro Fiscal Razão Social

Patrocinadores Indicados para Inclusão

89.658.025/0001-90 - MUNICIPIO DE SALTO DO JACUI

Entidade
Código da Entidade:
Sigla da Entidade:

0108-1
FAMILIA PREVIDENCIA

Outros Documentos disponível? Sim

Plano de Benefícios
2021.0015-47

FAMÍLIA PREVIDÊNCIA MUNICÍPIOS
FAMÍLIA PREVIDÊNCIA MUNICÍPIOS

-

CNPB:
Sigla do Plano:
Nome do Plano:
Número do SIPPS:

Patrocinadores Atuais do Plano

Nenhum registro

Nenhum registro

Patrocinadores Indicados para Exclusão
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bc03d260540c criou este documento número 1221ef4b-82de-4417-8dfd-26c4eca6e65e. Data
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13 jan 2022, 19:23:36 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a
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1221ef4b-82de-4417-8dfd-26c4eca6e65e.
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os efeitos prescritos nos Termos de Uso da Clicksign disponível em www.clicksign.com.
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
 

GABINETE DO SECRETÁRIO - SMF
ATA Nº 04/2022

 

 

PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA PARA
CONTRATAÇÃO DE EFPC

Nº 04 – PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO
ALEGRE

 

Aos dez dias do mês de janeiro de 2022, às 09 horas, em reunião, perante a presença dos membros do Grupo
de Trabalho para seleção de Entidade Fechada de Previdência Complementar (GT/RPC), através dos
servidores que subscrevem a presente ata, ocorreu a aferição dos pontos de cada item constante do Anexo I
do Edital e classificação das propostas recebidas na forma do item 7.2 do instrumento convocatório. A
pontuação total e classificação dos proponentes habilitados para a fase 2 foi:  1º classificado: BB Previdência
– 177,5 pontos; 2º classificado: Icatu Fundos de Pensão – 173 pontos; 3º classificado: MAG (Mongeral
Aegon Fundo de Pensão) - 149 pontos e 4º classificado: Fundação CEEE de Seguridade Social
(ELETROCEEE) - 143 pontos. A pontuação atribuída para cada item consta do Anexo I desta ata. A presente
ata será divulgada no site, no endereço https://prefeitura.poa.br/previdencia-complementar. Fica aberto o
prazo para apresentação das razões conforme o item 8.1 do edital. Ficam automaticamente intimados os
demais participantes para apresentar contrarrazões na forma do item 8.2 do edital. As razões, contrarrazões  e
resultado final da fase 2 serão divulgados no site já referenciado. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a
sessão sendo a Ata assinada pelos membros do GT/RPC.

 

 

Coordenador                                                                     Titular

Bruno Breyer Caldas                                                        Rodrigo Machado Costa 
 

Titular                                                                               Titular

Jhonny Prado Silva                                                           Nathália Kronbauer

 

Titular

Jezoni Luis Dias Almeida

 

https://prefeitura.poa.br/previdencia-complementar
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Suplente                                                                           Suplente

César Augusto Pereira                                                     Simone da Rocha Custódio

 

Suplente                                                                           Suplente

Ricardo Cioccari Timm                                                   Allan Santin Garcia

 

Suplente

Demétrio de Souza Vasnieski

 

 

ANEXO I

1 Experiência da Entidade BB PREV ELETROCEEE ICATU MAG

1.1 Rentabilidade da Carteira EFPC 25 25 15 15

1.2 Patrimônio dos Planos CD da EPFC 7,5 10 7,5 2,5

1.3 Patrimônio Total da EFPC 10 10 7,5 2,5

1.4 Quantitativo de Participantes (crescimento) 20 0 20 0

1.5 EFPC Administra Plano com Patrocinador Ente
Público* 10 0 0 10

1.6 Experiência da Entidade 25 25 25 25

TOTAL DE PONTUAÇÃO ITEM 1 97,5 70 75 55

 

2 Característica e Gestão do Plano de Benefícios BB PREV ELETROCEEE ICATU MAG  

2.1.1 Garante Comitê Gestor do Plano Ofertado? 0 0 10 10  

2.2.1 Taxa de Carregamento 50 50 50 50  
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2.2.2 Taxa de Administração 15 15 25 20

2.3 Aporte inicial 5 5 5 5  

2.4 Tempo médio de experiência Diretoria Executiva 5 0 5 5  

2.5 Auditoria interna, ouvidoria, canal de denúncias,
manual de governança corporativa, selo de autorregulação 5 3 3 4

 

 

2.6 Oferece benefício fiscal ao servidor público 0 0 0 0  

TOTAL DE PONTUAÇÃO ITEM 2 80 73 98 94  

SOMATÓRIO TOTAL  (ITEM 1 + ITEM 2) 177,5 143 173 149  

 

Item 2.5

auditoria interna 1 1 1 1

Ouvidoria 1 0 1 1

canal de denúncias 1 1 1 1

manual de governança 1 1 0 1

selo de autorregulação 1 0 0 0

 

*A Icatu Fundos de Pensão, após diligência relativo ao item 1.5, apresentou documentação que não
demonstra que administra plano que tenha como patrocinador ente público.

A MAG (Mongeral Aegon Fundo de Pensão), após diligência relativo ao item 1.5, apresentou documentação
demonstrando que administra plano que tenha como patrocinador ente público.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Breyer Caldas, Secretário(a) Adjunto(a), em
11/01/2022, às 15:46, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal
18.916/2015.

Documento assinado eletronicamente por Jhonny Prado Silva, Procurador Municipal, em
11/01/2022, às 16:00, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal
18.916/2015.
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Documento assinado eletronicamente por Cesar Augusto Pereira, Servidor Público, em 11/01/2022,
às 16:14, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal 18.916/2015.

Documento assinado eletronicamente por Nathalia Kronbauer, Servidor Público, em 11/01/2022, às
16:34, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal 18.916/2015.

Documento assinado eletronicamente por Jezoni Luis Dias Almeida, Assessor(a), em 11/01/2022, às
16:35, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal 18.916/2015.

Documento assinado eletronicamente por Simone da Rocha Custódio, Diretor(a) Adjunto(a), em
11/01/2022, às 17:13, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal
18.916/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código verificador 17010004 e o
código CRC 6911DC3E.
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